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PORTARIA Nº 39, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 

A Reitora Pró Tempore do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Portaria/MEC nº 379, de 2 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 5 
de maio de 2014; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a COMISSÃO DE 

ORGANIZAÇÃO DA CAMPANHA DE NATAL – “DOE ESPERANÇA”, do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, Câmpus Coxim: 

 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Adriana Estábile Naressi 1854182 Presidente 

Mariana Oliveira 1950368 Vice-Presidente 

Ana Catarina Cortês Araújo 1969022 Membro  

Karine Matilde de Souza Teixeira 2106611 Membro 

Marcela Rubim Schwab Leite Rodrigues 1488748 Membro 

Bernaldo Luiz de Sousa 1889046 Membro 

Caroline Guimarães  2093883 Membro 

Soray Mesquita Rodovalho Gonçalves 1858383 Membro 

Wilmar Delfino Gomes 2139217 Membro 

Laura Elisa dos Santos 2152652 Membro 

João Otávio Cenedezi Pimenta 2836814 Membro 

Amarildo Pereira Duarte 1889089 Membro 

Ubirajara Cecílio Garcia 1823204 Membro 

Andréia de Souza Pessoa Matos 1872651 Membro 

Sandra da Silva Costa 2139244 Membro 

Vinicius Bozzano Nunes 1846071 Membro 

Irani Aparecida Moreira Rodrigues 1766652 Membro 

Flávia Barbosa Santana 2124929 Membro 

Gisele Aparecida Delgado Gonçalves 2093298 Membro 

 

Art. 2º A presente campanha terá como objetivo a realização de cadastro de doadores de 
medula óssea, arrecadação de alimentos não perecíveis e brinquedos que serão doados à 
comunidade carente do município de Coxim-MS. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá a validade de 30 

dias. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se 

 
 

Maria Neusa de Lima Pereira 
Reitora 

 


